
  

 

 

PARECER Nº         , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 107, de 2018, do Senador Randolfe 

Rodrigues, que altera a Lei nº 9.263, de 12 de 

janeiro de 1996, que trata do planejamento 

familiar, com o objetivo de facilitar o acesso a 

procedimentos laqueaduras e vasectomias. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 107, de 2018, que modifica o § 2º do 

art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que, conforme sua ementa, 

“regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento 

familiar, estabelece penalidades e dá outras providências.” 

O art. 1º do PLS nº 107, de 2018, altera o § 2º do art.10 da 

mencionada Lei nº 9.263, de 1996, que define as únicas situações em que é 

permitida a esterilização voluntária. O atual § 2º diz: 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os 

períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 

necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 
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O novo § 2º possibilita que a esterilização voluntária, cirúrgica, 

seja realizada logo a seguir, durante o período do “pós-parto ou do pós-

aborto imediato”. Eis seu texto: 

§ 2º É vedada, exceto nos casos de cesarianas sucessivas 

anteriores ou em outras situações previstas em regulamento, a 

esterilização cirúrgica em mulher durante o parto ou aborto, 

admitindo-se a realização da esterilização no período do pós-parto 

ou do pós-aborto imediato, durante a mesma internação, segundo a 

decisão da mulher pronunciada no prazo estabelecido no inciso I. 

Em seu art. 2º, a proposição revoga o § 5º do mesmo art. 10º da 

Lei nº 9.263, de 1996, tornando possível a decisão unilateral da pessoa que 

deseja se submeter à esterilização cirúrgica, sem a necessidade do 

assentimento do cônjuge. 

A proposição foi distribuída unicamente à CAS, que sobre ela 

decide em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais o exame de 

matéria relativa à “proteção e defesa da saúde”, o que evidencia a 

regimentalidade da apreciação do PLS nº 107, de 2018 por este colegiado. 

Não se observam problemas de constitucionalidade na 

proposição. Materialmente, desdobra o valor constitucional do planejamento 

familiar, conforme o comando do § 7º do art. 226 da Carta Magna, sem 

contradizer qualquer outra ideia constitucional. Formalmente, trata-se de 

exercício de competência constitucional do Parlamento, vasada na forma 

adequada, a lei, conforme os arts. 24, inciso XII, 48 e 61 da Carta. 

A proposição não contradiz qualquer outra norma do 

ordenamento jurídico vigente e não é redundante, porque acrescenta 

conteúdo normativo ao ordenamento, o que a torna perfeitamente jurídica. 
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Quanto ao mérito, gostaria de esclarecer, logo de saída, que não 

apenas vejo valor na proposição, como a considero um avanço ao facilitar o 

acesso das pessoas a um relevante instrumento de saúde reprodutiva. 

Conforme diz a própria ementa da Lei nº 9.263, de 1996, sua 

finalidade é a de regular o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata 

dos direitos reprodutivos. A intenção manifesta da Lei é a de regular o uso 

dos direitos reprodutivos, dentre os quais está o de esterilização voluntária 

de mulheres e de homens, levando em consideração diversos fatores que 

possam influenciar o uso racional e saudável desses direitos. O legislador 

identificou dois grandes inimigos da razão, no caso: (a), o estado puerperal, 

que influencia o julgamento por meio de forças psicológicas que se 

dissiparão com o passar dos dias e que prejudicam o melhor juízo da mulher; 

e (b), as pressões culturais, sociais e do estamento dos médicos, bem como 

das gestantes, que levam a elevadíssimo índice de partos cesáreos. O 

legislador, assim, buscou impedir o que costumava ocorrer: que o interesse 

na esterilização se transformasse, ele próprio, em “causa” da indicação 

médica da cesariana. Sabe-se que o parto deve ser “normal”, e o parto 

cesariano só se deve justificar por razões médicas, isto é, estritamente 

atinentes à saúde. A indicação de cesariana com o fim do exercício de um 

direito reprodutivo não pode tornar-se, portanto, razão médica. 

Tendo tudo isso em mente, a proposição, o que faz, é permitir o 

que a Lei anteriormente impedia, a saber, a associação entre cesariana e 

esterilização. Medida desejada e oportuna para muitas mulheres que não 

terão outra oportunidade de se submeter a outra cirurgia e se afastar de suas 

funções cotidianas. Cabe ainda destacar que a mulher corre menos riscos 

quando os procedimentos são realizados em uma única oportunidade. 

Além dessas razões de interesse da mulher, devemos mencionar 

que a medida certamente representará um custo menor para o serviço de 

saúde, por aproveitar a equipe médica no momento do parto cesárea, a 

internação e a ocupação de um leito, por exemplo. 

A nosso ver, a condição emocional gerada pelo puerpério e as 

pressões sociais já são suficientemente neutralizadas pela permanência em 

vigência dos demais conteúdos normativos do referido art. 10. Vejamos seu 

caput, seu inciso I e seu § 6º:  
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Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas 

seguintes situações:  

        I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e 

maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois 

filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias 

entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual 

será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação 

da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe 

multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

............................................................................................... 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente 

incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, 

regulamentada na forma da Lei. 

 

Outras salvaguardas também seguirão vigentes: necessidade de 

consentimento por escrito, dado em boas condições de julgamento e com 

sessenta dias de antecedência. A proposição, assim, logra regular melhor a 

matéria, ao associar direitos e interesses individuais razoáveis ao 

planejamento familiar. 

Ao revogar o § 5º da Lei nº 9.263, de 1996, a proposição 

também acerta: não há boas razões constitucionais para se atribuir ao cônjuge 

poder de veto sobre decisão que é, em si, exercício de direito individual bem 

assegurado pela Carta Magna (art. 5º, incisos I, VIII, X e outros). 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 107, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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